
Requerimento de Informação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  REQUER  INFORMAÇÃO,  conforme  disposto  no

artigo  139,  §3º,  inciso  X  do  Regimento  Interno  deste

Poder  Legislativo,  ao Exmo. Senhor Ruy Guedes Barbosa

Júnior,  Secretário Municipal  de  Segurança  e  Trânsito

referente ao fundo municipal de trânsito.

Alguns agentes municipais de trânsito nos procuraram

para saber informações sobre a receita arrecadada nos 

últimos quatro anos (2019 a 2022) pelo município com a 

cobrança das multas de trânsito, bem como o fundo 

municipal de trânsito.

Dessa forma, gostaríamos que nos fosse encaminhado 

as seguintes respostas quanto aos questionamentos abaixo:

1) Como funciona esse fundo?

2) Pra que serve?

3) Quem paga? 

4) O quanto existe arrecadado?
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5) O que já foi realizado com esse dinheiro?

6) Qual é o planejamento futuro para essa verba?

7) O quanto o fundo arrecada por ano?

8) Quanto tem depositado?

Pedimos à referente Secretaria que nos dê as 

informações para que possamos repassar aos servidores, 

que estão precisando que esse valor arrecado seja 

investido em melhores estruturas de trabalho pra eles, de

acordo com a Resolução CONTRAN Nº 875 DE 13/09/2021, Art.

10.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 06 de Fevereiro de 2023.

Diogo Pereira Lube
Vereador – PP
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